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MENSAGEM Nº 568 

m295-24 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 

de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria 

no 5.230, de 28 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 1º de 

novembro de 2017, que renova, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização 

outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para executar, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Marapanim, Estado do Pará. 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2024. 



 

EM nº 00295/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017085/2015-72, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18805/2017/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5.230, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 1º de novembro de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 23 de junho de 2015, a outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE 
MARAPANIM (CNPJ nº 04.290.760/0001-31), executante do serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Marapanim, estado do Pará. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/11/2017 | Edição: 210 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.230-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições,conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dosProcessos Administrativos nº 53720.000136/2001 e
nº53900.017085/2015-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 dejunho de 2015, a autorização outorgada
à Associação Cultural eBeneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusividade,o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA.

Parágrafoúnico. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.017085/2015-72
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 617/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.230, de 28 de setembro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 1º de novembro de 2017, que renova, a partir de 23 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Marapanim, Estado do Pará.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/07/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5911385 e o código CRC
8744F208 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 5911385

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8104/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017085/2015-72

Processo de Outorga nº: 53720.000136/2001

Assunto: Renovação de outorga

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA, por meio da Portaria nº 360,
publicada no DOU de 23/07/2003, e Decreto Legislativo nº 637, publicado no DOU de 23/06/2005.

 

ANÁLISE

2.                             Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 23/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha
interesse em solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:

                  I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o
período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                    V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                     VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011,
versando sobre a programação veiculada pela emissora.

 

CONCLUSÃO

3.                               Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a
documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício de
encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.

 



 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/04/2015, às
13:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0467794 e o código CRC 402A9188.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0467794&crc=402A9188


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11773/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
Avenida Rio Branco, 181 - Sala B, Centro
​68.760-000 / Marapanim – PA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.017085/2015-72.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 8104/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste
ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0467824 e o código CRC 9F0738BB.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0467824&crc=9F0738BB














Correspondência Eletrônica - 0996148

Data de Envio: 
  01/03/2016 15:11:57

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    kumate@yahoo.com.br

Assunto: 
  atualização do endereço de correspondência

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM

Prezados,

Solicitamos que seja informado o endereço de correspondência atual, já que todos os documentos encaminhados à entidade estão sendo devolvidos
pelos Correios.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4950/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017085/2015-72
Processo de Outorga nº: 53720.000136/2001
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marapanim / PA.

 
ANÁLISE

2.                    O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em
23/06/2015, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado até o último mês anterior ao vencimento da autorização,
conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que até a presente data a entidade não apresentou qualquer
requerimento no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço.

 
CONCLUSÃO

3.                Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da
entidade. Sugerimos, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em 08/03/2016, às 09:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/03/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1008010 e o código CRC E29A8ED9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1008010&crc=E29A8ED9


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7209/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
Rodovia Marapanim-Marudá, s/n, Km 02 - Próximo ao Posto de Combustível Santa Bárbara
​68.760-000 / Marapanim – PA
​CNPJ n° 04.290.760/0001-31
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.017085/2015-72.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
4950/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido de renovação de outorga dessa
entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/03/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1008024 e o código CRC 61D8177E.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1008024&crc=61D8177E












MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.017085/2015-72
Interessado: Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
Assunto: Duplicação de Documentos

 

Informo que os documentos técnicos encaminhados pela entidade (1325715) foram duplicados e anexados ao processo de

alterações técnicas nº 53900.050200/2016-00 (relacionado a este), para análise.

 

Brasília, 30 de agosto de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 30/08/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1326476 e o código CRC CD0562A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1326476&crc=CD0562A4


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33221/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAMON KALIL MARQUES MONTEIRO
Representante Legal da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Avenida Rio Branco, s/nº - Galeria Maria Pereira, Centro

​68.760-000 / Marapanim – PA

​CNPJ n° 04.290.760/0001-31

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor Representante Legal,

   

1.                    Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 7209/2016/SEI-MC, devolvido

pelos correios pelo seguinte motivo: não procurado.

 

2.                     Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

  

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 08/09/2016, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1326409 e o código CRC 181EAC75.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33221/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017085/2015-72
- Nº SEI: 1326409

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1326409&crc=181EAC75






MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40254/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAMON KALIL MARQUES MONTEIRO
Representante Legal da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Avenida Rio Branco, 181-B - Centro

​68.760-000 / Marapanim – PA

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 33221/2016/SEI-MC,

devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber

documentos de forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 20/10/2016, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1435411 e o código CRC 00594F68.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 40254/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017085/2015-72
- Nº SEI: 1435411

http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1435411&crc=00594F68






MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43793/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAMON KALIL MARQUES MONTEIRO
Representante Legal da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Avenida Rio Branco, s/n, Loja 16 - Galeria Maria Pereira - Centro

​68.760-000 / Marapanim – PA

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 40254/2016/SEI-MC,

devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber

documentos de forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária - Substituta, em 18/11/2016, às 17:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1484830 e o código CRC 1B121195.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43793/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017085/2015-72
- Nº SEI: 1484830

http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1484830&crc=1B121195






MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47966/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria Irismar Cabral Ladislau
Representante Legal da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
Rua Castanhal, n° 127 - Conjunto Médice I - Bairro Marambaia
​66620-280 – Belém/PA
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 43793/2016/SEI-MCTIC,
devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/12/2016, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1560109 e o código CRC 77638C46.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47966/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017085/2015-72
- Nº SEI: 1560109

http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1560109&crc=77638C46






MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1761/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
Rodovia Marapanim-Marudá, s/n, Km 02 - Próximo ao Posto de Combustível Santa Bárbara
​68.760-000 / Marapanim – PA
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 47966/2016/SEI-MCTIC,
devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/01/2017, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1622516 e o código CRC 531A097E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1761/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017085/2015-72 -
Nº SEI: 1622516

http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1622516&crc=531A097E






MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4649/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria Irismar Cabral Ladislau
Representante Legal da Associação Cultural E Beneficente de Marapanim
Rua Castanhal, n° 127 - Conjunto Médice I (entre a Rua Ourém e a Rua da Mata) - Bairro Marambaia
66620-280 – Belém/PA
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 47966/2016/SEI-MCTIC,
devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/02/2017, às 13:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1662483 e o código CRC A7EA3AA0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4649/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017085/2015-72 -
Nº SEI: 1662483

http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1662483&crc=A7EA3AA0
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.290.760/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/02/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO
NÚMERO

181
COMPLEMENTO

B

CEP

68.760-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MARAPANIM
UF

PA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(91) 9606-2029

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/08/2017 às 15:50:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICIENTE DE MARAPANIM

CNPJ: 04.290.760/0001-31

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:48:49 do dia 01/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 31/08/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=04290760000131

1 de 2 01/08/2017 15:49



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=04290760000131
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 11477/2017/SEI-MCTIC

 
À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.
 
                                           Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado
em face da entidade Associação Cultural E Beneficente de Marapanim, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Marapanim/PA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/08/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2093190 e o código CRC 12ED78CC.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2093190

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2093190&crc=12ED78CC


Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PA Distrito:
Município: Marapanim Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICIENTE DE MARAPANIM CNPJ: 04.290.760/0001-31

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA RIO BRANCO Número: 181

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04290760000131 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICIENTE DE MARAPANIM 

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 68760000 Logradouro: AVENIDA RIO BRANCO

Número: 181 Complemento: SALA B Bairro: CENTRO Estado: PA

Município: Marapanim Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 68760000 Logradouro: AV. RIO BRANCO

Número: 181 Complemento: B Bairro: CENTRO Estado: PA

Município: Marapanim Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

23/06/2005 Data Limite Instalação: 23/06/2008

Número do Processo: 537200001362001 Fistel: 50013530844

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

360 PortariaPortaria  MCMC  17/07/2003 23/07/2003
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

44300 ATOATO  SCMSCM  14/05/2004 18/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

637 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/06/2005 23/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

52565 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 05/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

765 DespachoDespacho  MCMC  02/10/2009 Advertência Jur.Jur. 

1189 PortariaPortaria  MCMC  28/04/2016 13/05/2016 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

14/08/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICIENTE DE MARAPANIM - CNPJ/CPF

(04.290.760/0001-31)
Situação:

Entidade devedora 

(Bloqueada)

Município/UF: MARAPANIM/PA Canal: 285

Indicativo: ZYL791

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  18:0018:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

14/08/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

Processo n°: 53900.017085/2015-72

Interessado(a): ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM

 

Em atenção ao Memorando n° 11477/2017/SEI-MCTIC, informamos que foram encontrados registros de processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53569.002798/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise do informe da Anatel para aplicação da sanção;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 10/09/2013).

Registros de PAIs
concluídos (relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.060709/2012

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (2128514);

Portaria nº 1189, de 28/04/2016, publicada no Diário Oficial da União de
13/05/2016 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 12/12/2012).

Registros de PAIs
concluídos (relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.067956/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (2128514);

Despacho n° 765, de 02/10/2009 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XIX do Decreto 2.615/98 c/c itens 19.3 e
19.3.1 da Norma 01/2004;

Infração: (data de ocorrência: 23/03/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
14/08/2017, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2128524 e o código CRC 64621AB8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2128524

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2128524&crc=64621AB8


Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017085/2015

ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM

13 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MARAPANIM/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Irismar Cabral Ladislau 394.391.192-68 Diretor
Administrativo

19/07/2016
19/07/2018

Cristiano José Alves do Carmo 610.657.062-00 Diretor de
Operações

19/07/2016
19/07/2017

RAMON KALIL MARQUES
MONTEIRO

878.445.322-20 Diretor Presidente 19/07/2016
19/07/2018

( )
( )

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3006/09/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO.

- Requerimento renovação: fl.5 evento SEI 1729938-Proc.01250.014314/2017-67.
- Declaração de conformidades: fl.6 evento SEI 1729938- Proc.01250.014314/2017-67.
- Certidão Anatel: fl.1 evento SEi 2093083.
- CNPJ válido e atual: fl.1 evento SEI 2093054.
- Estatuto Social registrado CRPJ: fls.7 a 11 evento SEI 1729938- Proc.01250.014314/2017-67.
- Ata eleição diretoria registrada CRPJ: fls. 9 a 11 evento SEI 1325715-Proc.53900.050064/2016-40.
- Relatório Conselho Comunitário: fls.15 a 17  evento SEI 1729938- Proc.01250.014314/2017-67.
- RG e CPF dos dirigentes: fls. 18 a 21  evento SEI 1729938- Proc.01250.014314/2017-67.

  Conclusão da Análise:Processo Instruído.
  URSC-Florianópolis.Tadeu Rosa.

Tadeu Rosa
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-URSC - Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 18805/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53900.017085/2015-72

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marapanim/PA, por meio da Portaria nº 360, publicada no DOU de 23/07/2003, e Decreto Legislativo nº 637,
publicado no DOU de 23/06/2005.

 
 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 23/06/2015.
A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação de outorga em 13/03/2017 à fl.5
(evento SEI 1729938), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
REQUERENTE

Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
QUADRO DIRETIVO

Diretor Presidente: Ramon Kalil Marques Monteiro
Diretor Administrativo: Maria Irismar Cabral Ladislau

Diretor de Operações: Cristiano Alves do Carmo

 
 

 

3.            A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação.   X  
fl.5 evento SEI 1729938  
Proc.
01250.014314/2017-67.

1.1 O requerimento é tempestivo?   X  
Lei nº 13.424 de
28/03/2017-DOU
29/3/17.



1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

  X  

eventos SEI  1325715,
1513798,  1649244 e
1729938-Proc. 
5353900.05006/2016-40,
01250.001667/2016-16,
01250.005820/2017-65 e
01250.014314/2017-67,
respectivamente.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.  X  

fls.7 a 11 evento SEI
1729938
Proc.01250.014314/2017-
67.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 X  

fls.9 a 11 evento SEI
1325715
Proc.
53900.050064/2016-40.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes  X  

fls.18 a 21 evento SEI
1729938
Proc.01250.014314/2017-
67.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

 X  

fls. 15 a 17 evento SEI
1729938
Proc.01250.014314/2017-
67.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da estação.

 X  
fl. 6 evento SEI 1729938
Proc.01250.014314/2017-
67.

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel  X  fl.1 evento SEI 2093083.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual

 X  fl.1 evento SEI 2093054.

9 Relatório de apuração de infrações  X  evento SEI 2128524.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da autorização?   X  

 

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de
renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU ( evento SEI 2094129).

 

                             À consideração superior.

 

 

 



 

Minutas e Anexo

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível Superior, em 16/08/2017, às 10:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
24/08/2017, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 30/08/2017, às 14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/08/2017, às
21:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2135989 e o código CRC 0A22FFEA.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.017085/2015-72, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23/06/2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Marapanim/PA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa
Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000136/2001 e nº 53900.017085/2015-72, resolve:

                      

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2135989&crc=0A22FFEA


                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA.

 

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

 

                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2135989



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.017085/2015-72

Entidade: Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017085/2015 (conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 18805/2017 -
2135989), no qual a Associação Cultural e Beneficente de Marapanim solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marapanim/PA, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/09/2017, às 12:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2179931 e o código CRC 138ED335.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.017085/2015-72, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de
Marapanim, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Marapanim/PA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa
Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                Respeitosamente,

 

 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2179931&crc=138ED335


MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000136/2001 e nº 53900.017085/2015-72, resolve:

                      

                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA.

 

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

 

                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2179931



 

PORTARIA Nº 5230/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000136/2001 e nº 53900.017085/2015-72, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marapanim/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos
e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2194914 e o código CRC BAAE5B16.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2194914

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2194914&crc=BAAE5B16


EM nº        /MCTIC/2017

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.017085/2015-72, acompanhado da

Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e

Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de

Marapanim/PA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à

Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2194935 e o código CRC E9F586D7.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2194935

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2194935&crc=E9F586D7


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43222/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim (CNPJ nº 04.290.760/0001-31)
Rua Castanhal, n° 127 - Conjunto Médice I (entre a Rua Ourém e a Rua da Mata) - Bairro Marambaia
66620-280 – Belém/PA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado por essa entidade, contido no processo em
referência, nos termos da Portaria nº 5230/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à
taxa de publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o
esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar
em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/10/2017, às 20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2267908 e o código CRC 16376014.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43222/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017085/2015-72
- Nº SEI: 2267908

http://imprensa.in.gov.br/central/.%25E2%2580%259D
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2267908&crc=16376014
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.361-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051425/2012-95 e nº
53665.000002/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Doulos, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Colinas do Tocantins/ TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.031-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.054981/2012-13 e nº
53830.000434/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÓ-
CIO-CULTURAL RIBEIRÃO BRANCO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Ribeirão Branco / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.505-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000363/1999 e nº
53900.049331/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ECOLÓ-
GICA E CULTURAL DE GODOY MOREIRA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Godoy Moreira / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.227-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Ad-
ministrativos nº 53740.000103/2002 e nº 53900.047995/2015-80, resol-
ve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE DIAMANTE DO NORTE, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Diamante do Norte / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe-
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons-
tituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.229-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001846/1998 e nº
53000.050661/2013-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA MARTINHO PRADO JÚNIOR, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Mogi Guaçu / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.230-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000136/2001 e nº
53900.017085/2015-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ma-
r a p a n i m / PA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.232-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.006952/2013 e nº
53000.006952/2013-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (abacanr), para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Portalegre/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.936-SEI, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no Município de
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Estado de SÃO PAULO, por meio
do canal 38 (trinta e oito), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da ra-
diofrequência, nos termos do Processo nº 01250.042855/2017-85 e
da Nota Técnica nº 22206/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados da Bahia e Ser-
gipe, nos termos do art. 82, inciso IX do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013, torna públicas as de-
cisões finais proferidas nos processos a seguir relacionados. A íntegra
das decisões pode ser acessada por meio do site da Agência
( h t t p : / / w w w. a n a t e l . g o v. b r / i n s t i t u c i o n a l / i n d e x . p h p / p r o c e s s o s - a d m i nis-
trativos: 53554.003831/2016; 53554.000023/2017;
53554.000323/2017; 53554.003612/2016; 53554.003673/2016;
53504.021031/2014; 53554.002976/2015; 53554.003950/2016;
53554.003757/2016; 53554.003749/2016; 53554.003829/2016;
53554.003110/2016; 53554.004056/2016; 53554.003751/2016;
53557.000069/2017; 53554.000596/2016; 53554.003744/2016;
53554.002349/2013; 53557.002108/2015; 53554.003420/2016;
53554.003108/2016; 53554.003429/2016; 53554.003696/2016/;
53554.003694/2016; 53554.002965/2016; 53500.029100/2016;
53554.002731/2016

HERMANO BARROS TERCIUS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE GOIÁS, MATO GROSSO,

MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL
NO ESTADO DE TOCANTINS

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados de Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, nos termos do art. 82, IX, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013,
torna públicas as decisões finais proferidas nos processos a seguir
relacionados. A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do
site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/pro-
cessos-administrativos). PROCESSOS nº: 53551.000872/2013-21,
53542.000812/2016-60, 53545.000192/2016-39, 53548.000892/2016-
01, 53545.001130/2015-63, 53542.002262/2016-13,
53548.002090/2016-28, 53548.001992/2016-47, 53542.000811/2017-
04, 53542.000812/2017-41, 53545.001160/2016-
51,53545.000341/2017-41, 53551.000152/2017-99,
53545.000060/2017-98, 53500.029142/2016-50, 53500.029130/2016-
25, 53542.000952/2015-57, 53542.000772/2013-11.

JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO No- 13.285, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências à RÁDIO
IMPRENSA S/A, CNPJ nº 33.389.974/0001-68, visando execução do
SARC para Transmissão de Programas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 12.927, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

Processo 53500.020152/2012-04.

Retifica o subitem 22.1.2 do Anexo I ao Ato nº 11542, de 23

de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 28 de

agosto de 2017.

VITOR ELÍSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

ATOS DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

No- 13.239 - Processo nº 53504.011909/2017-35.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à TELE-

FÔNICA BRASIL S.A., CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, associada
à autorização para explorar o Serviço Móvel Pessoal.

No- 13.244 - Processo nº 53500.053051/2017-16.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à AMER-

SON BORGES MANZAN - ME, CNPJ/MF nº 08.575.394/0001-18,
associada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.017085/2015-72

Entidade: Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº  5230/2017, de  28 de Setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 01 de

Novembro de 2017, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Marapanim/PA,

consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.017085/2015-72, acompanhado

do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em

09/11/2017, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2362636 e o código CRC C378B4F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2362636

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2362636&crc=C378B4F8


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48933/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim (CNPJ nº 04.290.760/0001-31)
Rua Castanhal, n° 127 - Conjunto Médice I (entre a Rua Ourém e a Rua da Mata) - Bairro Marambaia
66620-280 – Belém/PA
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.017085/2015-72.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária concedida à Associacao Cultural E
Beneficente de Marapanim, sediada em Belém/PA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, conforme Portaria
nº 5.230, de 28 de setembro de 2017, publicada no DOU de 01 de novembro de 2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença, que somente poderá ser emitida após a
deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
17/11/2017, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2383242 e o código CRC CB9E549B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 48933/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017085/2015-72
- Nº SEI: 2383242

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2383242&crc=CB9E549B






MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53900.017085/2015-72, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 18805/2017/SEI-MCTIC, com aplicação do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-
MC TIC/CGU/AGU (2094129), emi5do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5230, de 28 de setembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 1º de novembro de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 23 de
junho de 2015, a outorga da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim (CNPJ nº 04.290.760/0001-31), executante do serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Marapanim, estado do Pará.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 06/03/2024, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior, em 06/03/2024, às 11:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 06/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11401278 e o código CRC D6971F82.

MINUTA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11401278&crc=D6971F82


Referência: Proces s o nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11401278



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.017085/2015-72.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11401278).

 

Interessado: Associação Cultural e Beneficente de Marapanim.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Mo;vos (11401278) para que seja reme;da ao Gabinete da Secretaria

de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

Brasília, 06 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 06/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11401287 e o código CRC 8F8B5FDE.

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos (11401278)

Referência: Proces s o nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11401287
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.017085/2015-72

Interessado: Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11401287), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

encaminha Minuta de Exposição de Motivos (11401278) atualizada para providências consectárias.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 22/03/2024, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11408187 e o código CRC 950F7C8E.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos (11401278)

Referência: Proces s o nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11408187

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11408187&crc=950F7C8E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 25 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra%vo nº 53900.017085/2015-72, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 18805/2017/SEI-MCTIC, com aplicação do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emi%do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5230, de 28 de setembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 1º de novembro de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a par%r de 23 de junho de
2015, a outorga da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim (CNPJ nº 04.290.760/0001-31), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Marapanim, estado do Pará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons%tuição Federal, seja encaminhada

mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a

produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
03/04/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11440068 e o código CRC 13500CBC.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11440068

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11440068&crc=13500CBC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48597/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 250/2024 (1440068)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB (11408187), encaminho a Exposição de Motivos nº 250/2024
(11440068), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 26/03/2024,
às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11440072 e o código CRC 15979033.

Referência: Proces s o nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11440072

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11440072&crc=15979033


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48985/2024/MCOM

Brasília, 03 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11440068)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11408187), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos nº 250/2024 (11440068), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 03/04/2024, às 17:58, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11456160 e o código CRC C0CC5B07.

Referência: Proces s o nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11456160

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11456160&crc=C0CC5B07


 

EM nº 00295/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017085/2015-72, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18805/2017/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5.230, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 1º de novembro de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 23 de junho de 2015, a outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE 
MARAPANIM (CNPJ nº 04.290.760/0001-31), executante do serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Marapanim, estado do Pará. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12394/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.017085/2015-72.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/04/2024, às
11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11465217 e o código CRC 97F3D728.

 

Referência: Proces s o nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11465217

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11465217&crc=97F3D728


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8104/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017085/2015-72

Processo de Outorga nº: 53720.000136/2001

Assunto: Renovação de outorga

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
BENEFICENTE DE MARAPANIM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marapanim/PA, por meio da Portaria nº 360, publicada no DOU de
23/07/2003, e Decreto Legislativo nº 637, publicado no DOU de 23/06/2005.

 

ANÁLISE

2.                             Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 23/06/2015.
Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos
itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                  I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto,
devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                    V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo
com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em
atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
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                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                     VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora.

 

CONCLUSÃO

3.                               Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse em
renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio
Administrativo, em 22/04/2015, às 13:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0467794 e o código CRC 402A9188.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11773/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
Avenida Rio Branco, 181 - Sala B, Centro
​68.760-000 / Marapanim – PA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.017085/2015-72.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8104/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata da renovação
de outorga da entidade.  

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da
extinção da outorga.

 

3.                                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0467824 e o código CRC 9F0738BB.
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0467824&crc=9F0738BB
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Correspondência Eletrônica - 0996148

Data de Envio: 
  01/03/2016 15:11:57

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    kumate@yahoo.com.br

Assunto: 
  atualização do endereço de correspondência

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM

Prezados,

Solicitamos que seja informado o endereço de correspondência atual, já que todos os documentos encaminhados à
entidade estão sendo devolvidos pelos Correios.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica 0996148         SEI 53900.017085/2015-72 / pg. 10



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4950/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017085/2015-72
Processo de Outorga nº: 53720.000136/2001
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, entidade autorizada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim / PA.

 
ANÁLISE

2.                    O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária se expirou em 23/06/2015, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado
até o último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º
da Norma nº 1/2015. Ocorre que até a presente data a entidade não apresentou qualquer requerimento no
sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o
serviço.

 
CONCLUSÃO

3.                Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pela
não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar,
em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em 08/03/2016, às
09:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1008010 e o código CRC E29A8ED9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7209/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
Rodovia Marapanim-Marudá, s/n, Km 02 - Próximo ao Posto de Combustível Santa Bárbara
​68.760-000 / Marapanim – PA
​CNPJ n° 04.290.760/0001-31
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.017085/2015-72.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 4950/2016/SEI-MC , desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não
apresentação do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da
outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1008024 e o código CRC 61D8177E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.017085/2015-72
Interessado: Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
Assunto: Duplicação de Documentos

 

Informo que os documentos técnicos encaminhados pela entidade (1325715) foram

duplicados e anexados ao processo de alterações técnicas nº 53900.050200/2016-00 (relacionado a este),

para análise.

 

Brasília, 30 de agosto de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 30/08/2016, às 11:01,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1326476 e o código CRC CD0562A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33221/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAMON KALIL MARQUES MONTEIRO
Representante Legal da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Avenida Rio Branco, s/nº - Galeria Maria Pereira, Centro

​68.760-000 / Marapanim – PA

​CNPJ n° 04.290.760/0001-31

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor Representante Legal,

   

1.                    Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício

nº 7209/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: não procurado.

 

2.                     Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu

endereço de correspondência.

 

  

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 08/09/2016, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1326409 e o código CRC 181EAC75.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33221/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº

53900.017085/2015-72 - Nº SEI: 1326409
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40254/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAMON KALIL MARQUES MONTEIRO
Representante Legal da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Avenida Rio Branco, 181-B - Centro

​68.760-000 / Marapanim – PA

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o

Ofício nº 33221/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de

correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom

que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 20/10/2016, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1435411 e o código CRC 00594F68.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 40254/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº

53900.017085/2015-72 - Nº SEI: 1435411
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43793/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAMON KALIL MARQUES MONTEIRO
Representante Legal da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Avenida Rio Branco, s/n, Loja 16 - Galeria Maria Pereira - Centro

​68.760-000 / Marapanim – PA

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o

Ofício nº 40254/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número

indicado.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de

correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom

que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 18/11/2016, às 17:22, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1484830 e o código CRC 1B121195.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43793/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº

53900.017085/2015-72 - Nº SEI: 1484830
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47966/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria Irismar Cabral Ladislau
Representante Legal da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
Rua Castanhal, n° 127 - Conjunto Médice I - Bairro Marambaia
​66620-280 – Belém/PA
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o
Ofício nº 43793/2016/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número
indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom
que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1560109 e o código CRC 77638C46.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47966/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.017085/2015-72 - Nº SEI: 1560109
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1761/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
Rodovia Marapanim-Marudá, s/n, Km 02 - Próximo ao Posto de Combustível Santa Bárbara
​68.760-000 / Marapanim – PA
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o
Ofício nº 47966/2016/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom
que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 18/01/2017, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1622516 e o código CRC 531A097E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1761/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.017085/2015-72 - Nº SEI: 1622516
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4649/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maria Irismar Cabral Ladislau
Representante Legal da Associação Cultural E Beneficente de Marapanim
Rua Castanhal, n° 127 - Conjunto Médice I (entre a Rua Ourém e a Rua da Mata) - Bairro Marambaia
66620-280 – Belém/PA
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o
Ofício nº 47966/2016/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom
que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2017, às 13:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1662483 e o código CRC A7EA3AA0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4649/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.017085/2015-72 - Nº SEI: 1662483
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.290.760/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/02/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO
NÚMERO

181
COMPLEMENTO

B

CEP

68.760-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MARAPANIM
UF

PA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(91) 9606-2029

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICIENTE DE MARAPANIM

CNPJ: 04.290.760/0001-31

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:48:49 do dia 01/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 31/08/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=04290760000131
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 11477/2017/SEI-MCTIC

 
À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.
 
                                           Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Cultural E Beneficente de
Marapanim, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marapanim/PA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2093190 e o código CRC 12ED78CC.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2093190
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PA Distrito:
Município: Marapanim Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICIENTE DE MARAPANIM CNPJ: 04.290.760/0001-31

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA RIO BRANCO Número: 181

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04290760000131 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICIENTE DE MARAPANIM 

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 68760000 Logradouro: AVENIDA RIO BRANCO

Número: 181 Complemento: SALA B Bairro: CENTRO Estado: PA

Município: Marapanim Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 68760000 Logradouro: AV. RIO BRANCO

Número: 181 Complemento: B Bairro: CENTRO Estado: PA

Município: Marapanim Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

23/06/2005 Data Limite Instalação: 23/06/2008

Número do Processo: 537200001362001 Fistel: 50013530844

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

360 PortariaPortaria  MCMC  17/07/2003 23/07/2003
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

44300 ATOATO  SCMSCM  14/05/2004 18/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

637 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/06/2005 23/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

52565 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 05/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

765 DespachoDespacho  MCMC  02/10/2009 Advertência Jur.Jur. 

1189 PortariaPortaria  MCMC  28/04/2016 13/05/2016 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICIENTE DE MARAPANIM - CNPJ/CPF

(04.290.760/0001-31)
Situação:

Entidade devedora 

(Bloqueada)

Município/UF: MARAPANIM/PA Canal: 285

Indicativo: ZYL791

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  18:0018:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

Processo n°: 53900.017085/2015-72

Interessado(a): ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM

 

Em atenção ao Memorando n° 11477/2017/SEI-MCTIC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue
abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53569.002798/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise do informe da Anatel para
aplicação da sanção;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXII do Decreto
2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 10/09/2013).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.060709/2012

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (2128514);

Portaria nº 1189, de 28/04/2016, publicada no Diário
Oficial da União de 13/05/2016 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXIX do Decreto
2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 12/12/2012).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.067956/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD (2128514);

Despacho n° 765, de 02/10/2009 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XIX do Decreto
2.615/98 c/c itens 19.3 e 19.3.1 da Norma 01/2004;

Infração: (data de ocorrência: 23/03/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
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Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-Geral de Fiscalização de
Outorgas, Substituta, em 14/08/2017, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2128524 e o código CRC 64621AB8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2128524
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017085/2015

ASSOCIACAO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM

13 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MARAPANIM/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Irismar Cabral Ladislau 394.391.192-68 Diretor
Administrativo

19/07/2016
19/07/2018

Cristiano José Alves do Carmo 610.657.062-00 Diretor de
Operações

19/07/2016
19/07/2017

RAMON KALIL MARQUES
MONTEIRO

878.445.322-20 Diretor Presidente 19/07/2016
19/07/2018

( )
( )

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3006/09/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO.

- Requerimento renovação: fl.5 evento SEI 1729938-Proc.01250.014314/2017-67.
- Declaração de conformidades: fl.6 evento SEI 1729938- Proc.01250.014314/2017-67.
- Certidão Anatel: fl.1 evento SEi 2093083.
- CNPJ válido e atual: fl.1 evento SEI 2093054.
- Estatuto Social registrado CRPJ: fls.7 a 11 evento SEI 1729938- Proc.01250.014314/2017-67.
- Ata eleição diretoria registrada CRPJ: fls. 9 a 11 evento SEI 1325715-Proc.53900.050064/2016-40.
- Relatório Conselho Comunitário: fls.15 a 17  evento SEI 1729938- Proc.01250.014314/2017-67.
- RG e CPF dos dirigentes: fls. 18 a 21  evento SEI 1729938- Proc.01250.014314/2017-67.

  Conclusão da Análise:Processo Instruído.
  URSC-Florianópolis.Tadeu Rosa.

Tadeu Rosa
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-URSC - Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 18805/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53900.017085/2015-72

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA, por meio da Portaria nº
360, publicada no DOU de 23/07/2003, e Decreto Legislativo nº 637, publicado no DOU de 23/06/2005.

 
 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 23/06/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou pedido de renovação de outorga em 13/03/2017 à fl.5 (evento SEI 1729938), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do
art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito
da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
REQUERENTE

Associação Cultural e Beneficente de Marapanim
QUADRO DIRETIVO

Diretor Presidente: Ramon Kalil Marques Monteiro
Diretor Administrativo: Maria Irismar Cabral Ladislau

Diretor de Operações: Cristiano Alves do Carmo
 

 

 

3.            A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, e a
Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO
DOCUMENTO
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1 Requerimento de renovação.   X  
fl.5 evento SEI 1729938  
Proc.
01250.014314/2017-67.

1.1 O requerimento é tempestivo?   X  
Lei nº 13.424 de
28/03/2017-DOU
29/3/17.

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas?

  X  

eventos SEI  1325715,
1513798,  1649244 e
1729938-Proc. 
5353900.05006/2016-40,
01250.001667/2016-16,
01250.005820/2017-65 e
01250.014314/2017-67,
respectivamente.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 X  

fls.7 a 11 evento SEI
1729938
Proc.01250.014314/2017-
67.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 X  

fls.9 a 11 evento SEI
1325715
Proc.
53900.050064/2016-40.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes

 X  

fls.18 a 21 evento SEI
1729938
Proc.01250.014314/2017-
67.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 X  

fls. 15 a 17 evento SEI
1729938
Proc.01250.014314/2017-
67.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 X  
fl. 6 evento SEI 1729938
Proc.01250.014314/2017-
67.

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Anatel

 X  fl.1 evento SEI 2093083.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,
válido e atual

 X  fl.1 evento SEI 2093054.

9 Relatório de apuração de infrações  X  evento SEI 2128524.
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9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

  X  

 

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU ( evento SEI 2094129).

 

                             À consideração superior.

 

 

 

 

Minutas e Anexo

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível Superior , em 16/08/2017, às
10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 24/08/2017, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 30/08/2017, às 14:01, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira , Secretária de
Radiodifusão, em 30/08/2017, às 21:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2135989 e o código CRC 0A22FFEA.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.017085/2015-72,
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23/06/2015, a autorização outorgada
à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Marapanim/PA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da República,
encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

                Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53720.000136/2001 e nº 53900.017085/2015-72, resolve:

                      

                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada
à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA.

 

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2135989
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.017085/2015-72

Entidade: Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017085/2015 (conforme consubstanciado na Nota
Técnica nº 18805/2017 - 2135989), no qual a Associação Cultural e Beneficente de Marapanim solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às 12:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2179931 e o código CRC 138ED335.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.017085/2015-72,
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de
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exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Marapanim/PA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da República,
encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

                Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53720.000136/2001 e nº 53900.017085/2015-72, resolve:

                      

                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada
à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA.

 

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2179931
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PORTARIA Nº 5230/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei

no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53720.000136/2001 e nº 53900.017085/2015-72, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2194914 e o código CRC BAAE5B16.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2194914
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EM nº        /MCTIC/2017

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº

53900.017085/2015-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de

junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de

Marapanim/PA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2194935 e o código CRC E9F586D7.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2194935
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43222/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim (CNPJ nº 04.290.760/0001-31)
Rua Castanhal, n° 127 - Conjunto Médice I (entre a Rua Ourém e a Rua da Mata) - Bairro Marambaia
66620-280 – Belém/PA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado por essa
entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 5230/2017 de 28 de Setembro de
2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal (DARF) para
recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União,
em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos
adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em
contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço
eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às 20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2267908 e o código CRC 16376014.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43222/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.017085/2015-72 - Nº SEI: 2267908
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.775213 3 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004531775

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural e Beneficente de Marapanim (CNPJ nº 04.290.760/0001-31) - 53900.017085/2015-72

Rua Castanhal, n° 127 - Conjunto Médice I (entre a Rua Ourém e a Rua da Mata), Marambaia

Belém, PA - CEP: 66620-280

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4531775 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.775213 3 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004531775

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4531775 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural e Beneficente de Marapanim (CNPJ nº 04.290.760/0001-31) - 53900.017085/2015-72

Rua Castanhal, n° 127 - Conjunto Médice I (entre a Rua Ourém e a Rua da Mata), Marambaia

Belém, PA - CEP: 66620-280
Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 11/10/2017 17:51:35

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4531775

   Data prevista de publicação: 13/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10234235 ATO PORTARIA Nº 5230 Min Bol.rtf
c36d5605207d097a

3607f4fdb09e18bf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4531775

1 de 1 11/10/2017 17:52
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4 ISSN 1677-7042 1 Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 0100004

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.361-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051425/2012-95 e nº
53665.000002/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Doulos, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Colinas do Tocantins/ TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.031-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.054981/2012-13 e nº
53830.000434/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÓ-
CIO-CULTURAL RIBEIRÃO BRANCO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Ribeirão Branco / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.505-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000363/1999 e nº
53900.049331/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ECOLÓ-
GICA E CULTURAL DE GODOY MOREIRA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Godoy Moreira / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.227-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Ad-
ministrativos nº 53740.000103/2002 e nº 53900.047995/2015-80, resol-
ve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE DIAMANTE DO NORTE, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Diamante do Norte / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe-
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons-
tituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.229-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001846/1998 e nº
53000.050661/2013-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA MARTINHO PRADO JÚNIOR, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Mogi Guaçu / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.230-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000136/2001 e nº
53900.017085/2015-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ma-
r a p a n i m / PA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.232-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.006952/2013 e nº
53000.006952/2013-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (abacanr), para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Portalegre/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.936-SEI, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no Município de
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Estado de SÃO PAULO, por meio
do canal 38 (trinta e oito), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da ra-
diofrequência, nos termos do Processo nº 01250.042855/2017-85 e
da Nota Técnica nº 22206/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados da Bahia e Ser-
gipe, nos termos do art. 82, inciso IX do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013, torna públicas as de-
cisões finais proferidas nos processos a seguir relacionados. A íntegra
das decisões pode ser acessada por meio do site da Agência
( h t t p : / / w w w. a n a t e l . g o v. b r / i n s t i t u c i o n a l / i n d e x . p h p / p r o c e s s o s - a d m i nis-
trativos: 53554.003831/2016; 53554.000023/2017;
53554.000323/2017; 53554.003612/2016; 53554.003673/2016;
53504.021031/2014; 53554.002976/2015; 53554.003950/2016;
53554.003757/2016; 53554.003749/2016; 53554.003829/2016;
53554.003110/2016; 53554.004056/2016; 53554.003751/2016;
53557.000069/2017; 53554.000596/2016; 53554.003744/2016;
53554.002349/2013; 53557.002108/2015; 53554.003420/2016;
53554.003108/2016; 53554.003429/2016; 53554.003696/2016/;
53554.003694/2016; 53554.002965/2016; 53500.029100/2016;
53554.002731/2016

HERMANO BARROS TERCIUS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE GOIÁS, MATO GROSSO,

MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL
NO ESTADO DE TOCANTINS

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados de Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, nos termos do art. 82, IX, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013,
torna públicas as decisões finais proferidas nos processos a seguir
relacionados. A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do
site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/pro-
cessos-administrativos). PROCESSOS nº: 53551.000872/2013-21,
53542.000812/2016-60, 53545.000192/2016-39, 53548.000892/2016-
01, 53545.001130/2015-63, 53542.002262/2016-13,
53548.002090/2016-28, 53548.001992/2016-47, 53542.000811/2017-
04, 53542.000812/2017-41, 53545.001160/2016-
51,53545.000341/2017-41, 53551.000152/2017-99,
53545.000060/2017-98, 53500.029142/2016-50, 53500.029130/2016-
25, 53542.000952/2015-57, 53542.000772/2013-11.

JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO No- 13.285, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências à RÁDIO
IMPRENSA S/A, CNPJ nº 33.389.974/0001-68, visando execução do
SARC para Transmissão de Programas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 12.927, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

Processo 53500.020152/2012-04.

Retifica o subitem 22.1.2 do Anexo I ao Ato nº 11542, de 23

de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 28 de

agosto de 2017.

VITOR ELÍSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

ATOS DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

No- 13.239 - Processo nº 53504.011909/2017-35.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à TELE-

FÔNICA BRASIL S.A., CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, associada
à autorização para explorar o Serviço Móvel Pessoal.

No- 13.244 - Processo nº 53500.053051/2017-16.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à AMER-

SON BORGES MANZAN - ME, CNPJ/MF nº 08.575.394/0001-18,
associada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.017085/2015-72

Entidade: Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº  5230/2017, de  28 de Setembro de 2017, no

Diário Oficial da União de 01 de Novembro de 2017, que renova a outorga da entidade para executar o

serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Marapanim/PA, consoante com o disposto no § 3º do

art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.017085/2015-72, acompanhado do

ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2362636 e o código CRC C378B4F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2362636
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48933/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim (CNPJ nº 04.290.760/0001-31)
Rua Castanhal, n° 127 - Conjunto Médice I (entre a Rua Ourém e a Rua da Mata) - Bairro Marambaia
66620-280 – Belém/PA
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.017085/2015-72.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária concedida
à Associacao Cultural E Beneficente de Marapanim, sediada em Belém/PA, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 23 de junho de 2015, conforme Portaria nº 5.230, de 28 de setembro de 2017, publicada
no DOU de 01 de novembro de 2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença, que somente
poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de renovação, por meio de
publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2383242 e o código CRC CB9E549B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 48933/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.017085/2015-72 - Nº SEI: 2383242
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.017085/2015-72, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18805/2017/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2094129), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5230, de 28 de setembro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 1º de novembro de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23
de junho de 2015, a outorga da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim (CNPJ nº
04.290.760/0001-31), executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Marapanim,
estado do Pará.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA

Minuta de exposição de motivos (11401278)         SEI 53900.017085/2015-72 / pg. 75



Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 06/03/2024, às
11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
06/03/2024, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
06/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11401278 e o código CRC D6971F82.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11401278
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.017085/2015-72.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11401278).

 

Interessado: Associação Cultural e Beneficente de Marapanim.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11401278) para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

Brasília, 06 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

06/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11401287 e o código CRC 8F8B5FDE.

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11401278)

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11401287
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.017085/2015-72

Interessado: Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11401287), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha Minuta de Exposição de Motivos (11401278) atualizada para

providências consectárias.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 22/03/2024, às 12:02, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11408187 e o código CRC 950F7C8E.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11401278)

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11408187
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 25 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.017085/2015-72, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18805/2017/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5230, de 28 de setembro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 1º de novembro de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho
de 2015, a outorga da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim (CNPJ nº 04.290.760/0001-31),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Marapanim, estado do Pará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/04/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11440068 e o código CRC 13500CBC.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11440068
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48597/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 250/2024 (1440068)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB (11408187), encaminho a Exposição
de Motivos nº 250/2024 (11440068), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 26/03/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11440072 e o código CRC 15979033.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11440072
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48985/2024/MCOM

Brasília, 03 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11440068)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11408187), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 250/2024 ( 11440068), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 03/04/2024, às 17:58,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11456160 e o código CRC C0CC5B07.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11456160
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EM nº 00295/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017085/2015-72, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18805/2017/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5.230, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 1º de novembro de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 23 de junho de 2015, a outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE 
MARAPANIM (CNPJ nº 04.290.760/0001-31), executante do serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Marapanim, estado do Pará. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos nº 00295/2024 MCOM (11465093)         SEI 53900.017085/2015-72 / pg. 82



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12394/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.017085/2015-72.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 10/04/2024, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11465217 e o código CRC 97F3D728.

 

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 Documento nº 11465217
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EM nº 00295/2024 MCOM
 

Brasília, 9 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.017085/2015-72,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  18805/2017/SEI-
MCTIC,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
emitido  pela  Consultoria  Jurídica  deste  Órgão,  acompanhado  da  Portaria  nº  5.230,  de  28  de 
setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 1º de novembro de 2017, que renova, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E BENEFICENTE DE MARAPANIM (CNPJ nº 04.290.760/0001-31), executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Marapanim, estado do Pará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-URSC - Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 18805/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017085/2015-72

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA, por meio da Portaria
nº  360,  publicada  no  DOU  de  23/07/2003,  e  Decreto  Legislativo  nº  637,  publicado  no  DOU  de
23/06/2005.

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária  expirou  em  23/06/2015.  A  Radiodifusora,  que  doravante  passa  a  ser  tratada  como
Requerente, protocolou pedido de renovação de outorga em 13/03/2017 à fl.5 (evento SEI 1729938),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou
postados  até  a  data  de  publicação  desta  Lei  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder
Executivo,  que  dará  prosseguimento  aos  processos  e  avaliará  a  sua  conformidade  com os  demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

REQUERENTE
Associação Cultural e Beneficente de Marapanim

QUADRO DIRETIVO
Diretor Presidente: Ramon Kalil Marques Monteiro

Diretor Administrativo: Maria Irismar Cabral Ladislau
Diretor de Operações: Cristiano Alves do Carmo

3.            A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, e
a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO
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1 Requerimento de renovação.   X
fl.5  evento  SEI  1729938
Proc.
01250.014314/2017-67.

1.1 O requerimento é tempestivo?   X Lei nº 13.424 de 28/03/2017-
DOU 29/3/17.

1.2
Em  caso  de  constatação  de  pendências,  a
entidade  atendeu  a  contento  às  exigências
impostas?

  X

eventos SEI  1325715,
1513798,  1649244 e
1729938-Proc.  
5353900.05006/2016-40,
01250.001667/2016-16,
01250.005820/2017-65 e
01250.014314/2017-67,
respectivamente.

2 Estatuto  social  atualizado  e  registrado  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.  X fls.7 a 11 evento SEI 1729938

Proc.01250.014314/2017-67.

3
Ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício,
registrada  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas.

 X fls.9 a 11 evento SEI 1325715
Proc. 53900.050064/2016-40.

4 Comprovantes  de  nacionalidade  e  maioridade
dos dirigentes  X

fls.18  a  21  evento  SEI
1729938
Proc.01250.014314/2017-67.

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.  X

fls.  15  a  17  evento  SEI
1729938
Proc.01250.014314/2017-67.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada,  atestando  que  a  emissora  se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  a  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,
constantes  na  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

 X fl. 6 evento SEI 1729938
Proc.01250.014314/2017-67.

7 Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas
administradas pela Anatel  X fl.1 evento SEI 2093083.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

 X fl.1 evento SEI 2093054.

9 Relatório de apuração de infrações  X evento SEI 2128524.

9.1 Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de
revogação da autorização?  X
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CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral  de Radiodifusão Comunitária se
posiciona  pelo  deferimento  do  pedido  de  renovação  de  outorga  da  Requerente,  tendo  em vista  a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações,  com dispensa de análise individualizada pela Consultoria  Jurídica,  nos
termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU ( evento SEI 2094129).

                             À consideração superior.

Minutas e Anexo

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível Superior, em
16/08/2017, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 24/08/2017, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 30/08/2017, às 14:01, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de
Radiodifusão, em 30/08/2017, às 21:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2135989 e o código CRC 0A22FFEA.

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.017085/2015-72,
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23/06/2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Marapanim/PA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da República,
encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

                Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53720.000136/2001 e nº 53900.017085/2015-72, resolve:

                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Marapanim, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapanim/PA.

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.017085/2015-72 SEI nº 2135989
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

PARECER         n.     01578/2016/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  nos tennos da ON AGU nº  55/2014.  Dispensa  de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. 
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I - Relatório

1. Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Nonnativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

11.1. Preliminarmente

4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4334/2015, 
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à luz 
da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a 
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial , desta vez com base na 
atual legislação.

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que 
sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo 
que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - 
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CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI 
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 1O de fevereiro de 1993, considerando o que 
consta do Processo nº 56377.000011/2009-l 2, resolve expedir a presente orientação normativa 
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 
1993:

I -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que 
analisa todas  as  questões  jurídicas  que envolvam matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os 
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, 
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº004/ASMGICGUIAGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços  
administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento às exigências legais a 
partir da conferência de documentos.

8. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  -  CGJC  se  referem  à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com previsão de serem 
encaminhados para a análise desta CONJUR.

9. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

10. A segunda  exigência  também está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

11. Dessa maneira,  este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais 
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento 
já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento.

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na  
Lei nº 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vigentes".

14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
2.615/1998,  determina,  em seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências  
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar 
os procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

"Art.  136.  Os  pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em 
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações na data  de  publicação desta Portaria serão 
processados em conformidade com as disposições desta Portaria"

16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

"Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato 
do Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art.  131. Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de 
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes 
documentos:

( ..)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade 
interessada poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de 
até um mês antes do vencimento da respectiva outorga".

17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses antes do final da  
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação 
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da 
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização, 
manifestação esta que deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na 
apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4°). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

1- não tenha sido observado o prazo do§ 4º do art. 131".

18. Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado  de  oficio  o processo de renovação da 
outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do vencimento da respectiva outorga, sob 
pena de extinção desta.

19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013, 
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

"Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios,  que não 
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  - Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nº  462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§ 1º  As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações,  os  pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

1- na hipótese do§ 2° deste artigo; e

li - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação".
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20. Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria 
refere-se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,  
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o 
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais 
se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e simples) e quando não 
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da  
Portaria nº 4334/2015:

"Art. 131. (omissis)

(..)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(..)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério das Comunicações;".

22. Destarte, entende-se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas 
as hipóteses de inércia da entidade,  seja pela ausência pura e simples de requerimento de renovação,  seja pelo não  
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o 
atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

(2) estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas 
Jurídicas;

(3) ata de eleição da diretoria em exercício,  devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas;

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra 
se  com  suas instalações e  equipamentos em conformidade com  a  última autorização do 
Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação;

24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

25. O  documento 6  exige que o  representante da  entidade confirme que os  seus  equipamentos e 
instalações  estão  funcionando  conforme os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações.

26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 
e 3) têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a verificação de 
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adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à 
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou 
inconsistência nesses documentos em vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente 
deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica,  mediante formulação de 
consulta específica, devidamente justificada.

27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade e  maioridade dos  dirigentes (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9°,  § 2°,  incisos II e III,  da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser 
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de 
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, 
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de 
Habilitação (CNH).

29. O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da  
programação da entidade,  além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio comunitária. O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

30. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que  
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os 
documentos acima mencionados,  o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério da Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das 
demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a devida conferência 
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão 
e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica 
individualizada.

33. Como antes assentado,  nos casos de fundada dúvida jurídica,  os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR,  devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da 
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

III - Conclusão

34. Ante o exposto,  opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária.

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão ateste,  de forma 
expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser 
preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

À consideração superior.

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

   ANEXO      

PARECER         REFERENCIAL         Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU   
RENOVAÇÃO DE OUTORGA -         RADIODIFUSÃO         COMUNITÁRIA  

DOCUMENTOS
SIM Fls. / nº

do doe.

Requerimento de renovação, conforme 
modelo constante do Anexo V da Portaria nº 

4334/2015.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas.

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade 

dos dirigentes.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, 

nos moldes do art. 116 da Portaria nº 
4334/2015.

6

]

Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estação.

[ Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual.

9 Relatório de apuração de infrações.

1

1
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 1

revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 

possam ensejar a revogação da 
autorização? Em caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com 
o posicionamento da área técnica.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : //sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA,  de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
28-12-2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO         n.         03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES -
MCTIC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra 
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2. Encaminhe-se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7efll7a9

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 30-
12-2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


4 /SSN /617-7042 Diário Oficial da União - Seção Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2017

Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovaçõese Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N" 3.361-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO
GIA,  INOVAÇÕES E  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribui
ções,  confonne  o  disposto  no  rui.  6º,  Parágrafo  Único,  da  Lei  no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos  Administrativos  nº  53000.051425/2012-95  e  nº 
53665.000002/1999, resolve:

Art. lº  Renovar pelo  prazo  de dez anos,  a partir  de  13  de 
junho de 2012,  a autorização outorgada à  Associação Doulos,  para 
executar,  sem direito  de exclusividade,  o  Serviço de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Colinas do Tocantins/ TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do § 3º do a11. 223 da 
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Pmiaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N' 4.o31-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO
GIA,  INOVAÇÕES  E COMUNICAÇÕES,  no  uso. de  suas  atribui 
ções,  confonne o  disposto  no  rui. 6º,  Parágrafo  Unico,  da  Lei  no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos  Administrativos  nº  53000.054981/2012-13  e  nº 
53830.000434/1999, resolve:

Ali. 1° Renovru· pelo prazo de dez anos,  a paiiir  de 22 de 
novembro de 2012,  a autoEização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÓ 
CIO-CULTURAL RIBEIRAO BRANCO, para executar, sem direito 
de exclusividade,  o Serviço  de Radiodifusão  Comunitária  na  loca 
lidade de Ribeirão Branco / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementru·es.

At1.  2°  Este  ato  somente  produzirá efeitos  legais  após  de 
liberação do Congresso Nncio1rnl, nos termos do § 3° do a11. 223 
da Constituição Federal.

At1. 3° Esta Po11arin entra em vigor na data de sua pu
blicnção.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N' 4.505-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO
GIA,  INOVAÇÕES  E COMUNICAÇÕES,  no  uso. de  suas atribui 
ções,  conforme  o  disposto  no  ru1.  6°,  Parágrafo  Unico,  da Lei  no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos nº 53740.000363/1999 nº 
53900.049331/2015-55, resolve:

At·t. 1° Renovru· pelo prazo de dez anos, a pa11ir de 6 de 
julho  de 2016,  a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ECOLÓ 
GICA E CULTIJRAL DE GODOY MOREIRA, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Godoy Moreira / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulrunentos e 
normas complementru·es.

. Art.  2°  Este ato  so!nente  produzirá  efeitos  legais  após de
hberarã do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do a11. 223 da 
Conslthução Federal.

A11. 3° Esta Po11aria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N' 5.227-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Q MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA.
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, tJ.O uso de suas atribuições, 
con fonne _o disposto no a11. 6°, Para afo Unico, da Lei no 9.612, 
de 19 de feve_re1ro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Ad mimstrativos nº 53740.000103/2002 e nº 
53900.047995/2015-80, resol ve:

At1. 1º enovar pelo prazo de dez ru10s, a gru1ir de 17 de 

Jnaio ieE gó UNI t°AçÃ&°E°c\x tisgc l& 
w- ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão'lo munitária na localidade de Dirunru1te do No11e / PR.

Par(igrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de

19 de fevererro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após 
delibe

ração do Congresso Nacional, nos tennos do § 3º do rui. 223 da 
Cons tituição Federal.

Art. 3° Esta Po1iaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N" 5.229-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO
GIA,  INOVAÇÕES  E  COMUNICAÇÕES,  no  uso de suas  atribui 
ções,  conforme  o  disposto  no  ati.  6º,  Parágrafo  Único,  da  Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos nº 53830.001846/1998 nº 
53000.050661/2013-75, resolve:

At1.  1º  Renovar pelo  prazo  de dez  anos,  a partir  de  7  de 
agos o de 2013, a autorização out9rgada à ASSOCIAÇÃO COMU 
NITARIA MARTINHO PRADO JUNIOR, para executar, sem direito 
de exclusividade,  o  Setviço de  Radiodifusão Comunitária na  loca 
lidade de Mogi Guaçu / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nom1as complementares.

Ati. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de
liberação do Congresso Nacional, nos teimas do § 3º do at1. 223 da 
Constituição Federal.

Ati. 3º Esta Pmiru'ia enb·a em vigor na data de sua pu
blicação.

GILBERTO  KASSAB 

PORTARIA :-;• 5.230-SEI, DE 28 DE SETDIBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO
GIA,  INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribui 
ções,  conforme o disposto  no  at1. 6º,  Parágrafo  Único,  da Lei  no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
rocessos  dministrativos nº 53720.000136/2001 nº 
S3900.017085'2015-72 resolve:

A11. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a pru1ir de 23 de 
junho  de  2015,  a  autorização  outorgada  à  Associação  Cultural  e 
Beneficente  de  Marapauim,  para  executru·,  sem  direito  de  exclusi 
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Mn rapanim/PA.

Pru·ágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes, seus 
regulamentos e nom1as complementares.

A11. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais npós de
liberação do Congresso Nacional, nos temias do § 3° do ru1. 223 dn 
Constituição Federal.

A11. 3° Esta Po11ru·ia entra em vigor nn data de sua pu
blicação.

GILBERTO  KASSAB 

PORTARIA N' 5.232-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO
GIA,  INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,  no  uso, de  suas atribui 
ções,  conforme o disposto  no a11.  6°,  Parágrafo  Unico,  da Lei  no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos  Administrativos  nº  53000.006952/2013  e  nº 
53000.006952/2013-26, resolve:

A11. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a pru1ir de 22 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente 
At1ística Comunitária Ana Nunes do Rego (abacam), para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Po11alegre/RN.

Pru·ágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes, seus 
regulamentos e nonuas complementares.

. A11.  2°  Este ato  so!uente produzirá efeitos  legais  após  de 
liberação do Congresso Nacional, nos tenuos do § 3° do ru1. 223 da 
Constih.iição Federal.

A11. 3° Esta Po11aria enb·a em vigor na data de sua pu
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N' 5.936-SEI, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  obsetvado  o  disposto  no  Decreto  nº  5.371,  de  17  de 
fevereiro de  2005,  e  na  Pot1aria  nº 6.738,  de  21  de dezembro de 
2015, resolve:

At1. 1° Autorizar FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APA
RECIDA a  executru·  o  Serviço  de  Retransmissão  de  Televisão, 
ancilar  ao  Setviço de  Radiodifusão  de Sons e  Imagens,  em caráter 
secundário,  com utilização de  tecnologia digital  no  Município  de 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Estado de SÃO PAULO, por meio 
do  canal  38  (tl'inta  e  oito),  visru1do  a  retransmissão  dos  seus 
próprios sinais, por recepção via satélite.

At1.  2º  Aprovar  o  local  de  instalação  da  estação  e  a 
utilização  dos  equipamentos,  e  autorizar  o  funcionamento  em 
cru·áter  provisório,  condicionado  à  autorização  para  uso  da  ra 
diofrequência,  nos termos do Processo nº  01250.042855/2017-85 e 
da Nota Técnica u• 22206/2017/SEI-MCT!C.

A11. 3° Esta Portaria entrn em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊ CIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO

GERÊ CIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIO AL O ESTADO DA BAIIlA

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatei nos Estados da Bahia e Ser 
gipe, nos tennos do ru.1. 82, inciso IX do Regimento lutemo da 
Anate aprovado pela Resolução nº 612/2013, toma públicas as de 
cisões fi.1;1ais proferidas nos processos a seguir relacionados. A 
íntegra das decisões pode ser acessada por meio do site da 
Agência (http//www.anatel.gav.br/institucional/index.php/processos-
admiuis- trativos: 53554.003831/2016; 53554.000023/2017;

53554.003757/2016; 53554.003749/2016:  53554.003829/2016:
53554.003110/2016;  53554.004056/2016:  53554:003751/2016;
53557.000069/2017: 53554.000596/2016;  53554.003744/2016;
53554.002349/2013: 53557.002108/2015-  53554 003420/20)6·
53554.003108/2016;  53554.003429/2016;  53554.003696/2016/;

53554 002965/2016:  53500029100/2016;

HERMANO BARROS TERCIUS

SUPERINTENDÊ CIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIO AL OS ESTADOS 
DE GOIÁS, MATO GROSSO,

MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIO AL 
NO ESTADO DE TOCANTINS

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional dn Anntel nos Estndos de Goiás, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, nos tennos do ru1. 82, LX, 
do Regimento lutemo da Anatei, aprovado pela Resolução nº 
612/2013, toma públicas as decisões finais proferidas nos processos 
a seguir relacionados. A íntegra dns decisões pode ser ncessadn por 
meio do site  da Agência 
(http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/pro cessos-
administrativos).  PROCESSOS  nº:  53551.000872/2013-21, 
53542.000812/2016-60, 53545.000192/2016-39, 
53548.000892/2016-
01, 53545.001130/2015-63, 53542.002262/2016-13,
53548.002090/2016-28, 53548.001992/2016-47, 53542.000811/2017-
04, 53542.000812/2017-41, 53545.001160/2016-
51,53545.000341/2017-41, 53551.000152/2017-99,
53545.000060/2017-98, 53500.029142/2016-50, 53500.029130/2016-
25, 53542.000952/2015-57, 53542.000772/2013-11.

JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR

GERÊ CIA REGIO AL OS ESTADOS 
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO N' 13.285, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências à RÁDIO 
lMPRENSA S/A, CNPJ nº 33.389.974/0001-68, visando execução do 
SARC para Transmissão de Progrruuas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊ CIA DE OUTORGA 
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO N' 12.927, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

Processo 53500020152/2012-04.
Retifica o subitem 22.1.2 do Anexo I ao Ato nº 11542, de 

23 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 28 
de agosto de 2017.

VITOR ELÍSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

ATOS DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

N' 13.239 - Processo nº 53504.011909/2017-35.
Outorga autorização  de  uso  de  radiofrequência(s)  à  TELE 

FÔNICA BRASIL S.A., CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, associada
à autorização para explorru· o Se1viço Móvel Pessoal.

N' 13.244 - Processou• 53500.0S3051/2017-16.
Outorga autoriznção de uso de radiofrequêncin(s) à AMER 

SON BORGES MANZAN - ME, CNPJ/MF nº 08.575.394/0001-18,
associada  à autorização  pnra  explornr  o Se1viço de  Comunicnção 
Multinúdin.

Este documento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.br/aute11ticidadeJ1tml, 
pelo código 00012017110100004 Documento assinado digitnlmeute confonne MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui n

Infrnestruh.rrn de Chnves Públicas Brasileira - ICP Brasil.
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53900.017085/2015-72

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, na data da assinatura.

Aos Protocolos da SAJ, SAG, SE/CC e à CGINF

 

Assunto: RENOV/RADCOM - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM - Localidade de Marapanim/PA.

 

1. Encaminho EXM 295 2024 MCOM, para análise e providências.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES

Chefe da Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 15/04/2024, às 09:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5110167 e o código CRC B76D2659 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.017085/2015-72 SUPER nº 5110167

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 295 2024 MCOM (5110146).

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu9va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 15/04/2024, às 16:40, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5111671 e o código CRC 31D70627 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.017085/2015-72 SUPER nº 5111671

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.017085/2015-72   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 222 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.017085/2015-72

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.017085/2015-72, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM, CNPJ nº
04.290.760/0001-31, na localidade de Marapanim/PA.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsJtuição Federal, compete ao Poder ExecuJvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiJsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuJvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enJdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsJtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuJvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoJvos submeJda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeJdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraJvos, desde que legalmente
insJtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enJdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaJvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsJtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enJdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráJco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manJdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiJvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsJtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraJvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enJdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parJcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.017085/2015-72, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waTs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desJnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísJcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 10/05/2024, às 10:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 10/05/2024, às
16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 10/05/2024, às
18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5735191 e o código CRC D5FF119F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 250/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53900.017085/2015-72.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00295/2024 MCOM, de 9 de abril de 2024, do Ministério das Comunicações. 

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Marapanim/PA.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo<vos nº 00295/2024 MCOM (5109843), que submete à apreciação da Presidência da
República o Processo Administra<vo nº 53900.017085/2015-72, acompanhado da Portaria nº 5.230, de 28 de setembro de 2017, que renova a outorga de
autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Marapanim, estado do Pará, pelo prazo de dez anos, a par<r de 23 de junho de
2015, para a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.290.760/0001-31, sem direito à exclusividade, de

acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. O Ministério das Comunicações (MC), por meio da Nota Técnica nº 8104/2015/SEI-MC, de 29 de abril de 2015 (5109845), da
então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, complementada pela Nota Técnica n º 18805/2017/SEI-MCTIC, de 30 de agosto de 2017
(5110148), se manifestou favoravelmente ao ato de renovação da outorga, posicionando-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM, tendo em vista a completa instrução processual.

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 01578/2016/​​​​​​​CONJUR-MCTIC/CGU/AGU[3], de 28 de dezembro de 2016 (​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​5109820), registra que
"a ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repe  vos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial.
Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à

Consultoria Jurídica - CONJUR".

4. Consoante o disposto no parágrafo anterior, cumpre registrar que a Nota Técnica nº 18805/2017/SEI-MCTIC (5110148) ressaltou que
"Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com

dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial". 

5. Os registros administra<vos de cadastro da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE DE MARAPANIM devem ser man<dos pelo MCOM no 

Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD[4], cujos dados rela<vos ao serviço de radiodifusão comunitária objeto de renovação de outorga constam na
Consulta Geral de RadCom (​​​​​​​​​​​​​​5109822), com o registro da situação da entidade.

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte
descrição:

7. Nesse sen<do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de renovação da outorga;
(ii) a informação constante no item 3 Nota Técnica nº 18805/2017/SEI-MCTIC​​​​​​​ (5110148​​​​​​​) de que "A análise da documentação apresentada, com base no

que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido"; (iii) a necessidade de reapresentação da
documentação probatória da manutenção da regularidade da en<dade por ocasião da assinatura do termo adi<vo ao contrato de autorização do serviço
de radiodifusão comunitária; e (iv) ponderando que a atualização dos registros administra<vos sob responsabilidade do MCOM não impede o
prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices

ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5].

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons<tuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi<r manifestação final sobre a
cons<tucionalidade, a legalidade e a compa<bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do
Decreto nº 12.002, de 2024.

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-230-sei-de-28-de-setembro-de-2017-19388988
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[3] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma<va nº 55, de 23 de maio de 2014, que discipl ina a
elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul<vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões jurídicas  que envolvam
matérias  idên<cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên<cas e recorrentes  impactar, jus<ficadamente, a
atuação do órgão consul<vo ou a celeridade dos serviços  administra<vos; e b) a a<vidade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das  exigências  legais  a
partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u<l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização permanece
ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/07/2024, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/07/2024, às 18:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/07/2024, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5754055 e o código CRC F4319154 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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